
ESTADO DO PARAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTTÇA

PARECER N" 267, DE 2021

PROJETO DE LEI N' 156, DE 202t

rrRonoslçÃo' INSTITUI o "AUxÍLIo MoRÂDIÂ", No Âuntro Do sISTEMÂ
UNICO DE, ASSISTE,NCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE CÂSCAVEL, DESTINADO Â
socoRRER E, À AssrsrrR rauÍrms EM snueçÀo DE vULNERABTLTDÀDE
rErrponÁRrA ÂDVINDÂ DE coNTtNcÊNctÂs ocASIoNADAS poR DESASTRES E

oÁ ournes PRovTDENCTAS.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELÂTOR: Pedro Sampaio/PSC

PÂRECER DA coMrssÃo, r'evonÁvBr
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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições,

O anteprojeto âpÍesentado pelo executivo tem poÍ objetivo instituir o "Âuxílio Moraüa" para

aquelas famílias e/ou rnüvíduos que se enconftâm em situação de r,'ulnerabilidade tempotâtta, em virtude de

contingências ocasionadas por desastres decorrentes de incêndios, vendavais, enchentes e/ou

desmoronamentos, o qual está envolrrrdo no Sistema Úni.o de Âssistência Social - SUAS, no âmbito do

Município de Cascavel.

II - FUNDÀMENTAÇÃo E VoTo Do RELAToR

O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executivo N{unicipal tem como .üvâ na

mensagem de lei:

Subrneto à eleuada apredação dos SenhorelMembrol da Câmara Muruicipa/ o Aflexo to de lti que

"Institai o "Auxílio Moradia", no ânbito do Si$erna Unin tle Atútíncia Sodal no Maniczpio de
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Cascauel, destinado a sncltrere a assistirfarzilias em situaç'ão de uulnerabilidade tenporária aduinda de

conÍingêneias otasionadas por desa$res e dá outrat prouidêndas.
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Ot Benertdot Euentaais tão am Ítpo de proteção tocia/ que te caracÍerirytm por wa oferta de natureTa

remporária para preuenir e enfrentar situaç'ões prouisórias de uulnerabilidade decorreates oa agrauadas por
na*irn ento s, m lrtes, au lnerabi lidades temponirias e ca/amidadet

t...I

No que coflcerne ao aspecto formal, a lniciaúva, oo caso, é privativa do Chefe do Poder

Executivo, pois pretende conceder subvenção pata execução de ações dos Programas habitacionais de interesse

social, o que implica em despesa pan à admirustração pública, mas, â propositura encontÍa fundamento no

artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Otgânica Municipal de Cascavel:

Art. 58. Compete priuatiuamente ao Prrtin: (NR) Enenda no 27, de 20/ 8).

W - disporsobre a organiTação e oJi:rncionamento da admini$ração manicipal, naforma de lei;

Wil - expedir atos propriu de rua atiuidade admini$ratiua,'

Estes integram as demais provisões da políuca de Assistência Social, poÍtanto, são garantrdos no

âmbito do SUAS, de acordo com a redaçáo da LOÂS, Lei Federal n" 12.435, de 2011., que incorporou as

diretrizes do Sistema:

Art. 22. Entendem-te por beneJícios euentaais as prouisões suplenentaret e prouisóias que integram

organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãot e às fanílias en uirtude de nascimento,

rilzrte, situações de uulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Ressalte-se, alnda,que nos teÍmos do art.30,I e II,cf c o inciso II da Constitúção Federal, que o

Município tem competência para legislar sobte assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e

estadual no que couber, além da competência comum (administrauva).

Art. 30. Conpete aos Manicrpiot:
I - /egis/ar sobre assuntos de interetse /oca/,'

II - suplementar a kgiskção federal e a e$adual n0 que couber;

Âinda, é impetioso saüentar o que dispõe aLei Orgânica Municipal de Cascavel:
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Art. L9 Ao Munictpio compeíe Prluer a retpeito de sea peculiar interasse e bem-estar de saa popalaçã0, caberudo-

lhe, piuatiuamenle, dentre ouÍras, as segainles atibuições:

I - Legislar sobre asnntos de interesrc local;

II - suplementar a legislação P-ederal e Estadual n0 qile couber;

Ou seja, o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, prevê que os municípios têm autonomia para

legislar sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 1,7, I da Consutuição

Estadual doParanâ e atigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal,

por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéría supÍ4.

Âssim, mediante o exposto, sendo o executivo municipal autot do projeto, verifica-se que não há

óbices à tamitaçáo do Ânteptojeto em âpÍeço.

Portanto, após avaüar a matérta nos termos do artigo 38 caput, do Regrmento

Interno, não verifico impedimentos constitucionais,

marufesto o meu voto FAVOnÁVBL.

e técnicos pafa a tamitaçà,o do projeto, deste modo,

Vereador tof

III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do

Eminente Relator e oprnam pelo Voto FÂVORÂVEL à tramitação do projeto de Lei n" 90/2021.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 07 de dezembro de 2021,

Telepat

Vereador /PSC Vereador /PSB
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